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PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL – 2026 
 

Apresentação 
 
 O plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133 
de 1º de Abril de 2021, a Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos (NLLC), e 
foi regulamentado pelo Decreto nº 10.947, de 25 de Janeiro de 2022. 
 
 O PCA é um instrumento de promoção da transparência e de aprimoramento 
da governança pública que deve ser elaborado pelos órgãos responsáveis pelo 
planejamento de cada ente federativo, divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial e observado na realização e na execução de contratos. 
 
 A elaboração do PCA é de caráter obrigatório, mas também altamente 
recomendável em razão do potencial para contribuir com a redução de desperdício e 
falhas, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e, mais 
importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos. 
 
Objetivos 
 

 A introdução do PCA no rol de documentos de elaboração obrigatória tem por 
objetivos (conforme art. 5º do Decreto nº 10.947/2022): 

 
 
I. racionalizar as contratações das unidades administrativas do ente 

federado, por meio da promoção de contratações centralizadas e 
compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de 
produtos e serviços e redução de custos processuais; 

II.  garantir o alinhamento com o planejamento estratégico, o plano 
diretor de logística sustentável e outros instrumentos de governança 
existentes; 

III.  subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 
IV. evitar o fracionamento de despesas; e 
V. sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma a aumentar o 

diálogo potencial com o mercado e incrementar a competitividade. 
 

 
Fundamento Jurídico 
 

 
A Constituição Federal, no inciso XXI do art. 37, estabelece que “ressalvados 

os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 
à garantia do cumprimento das obrigações”. 
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Nesse contexto, o planejamento é função administrativa primordial para o 
aperfeiçoamento contínuo da prestação de serviço público e requer da gestão pública 
a produção de documentos que amparem a tomada de decisões e promovam 
transparência nas ações administrativas. Com esse espírito, a Lei nº 14.133 de 2021 
trouxe importante inovação ao prever que “a partir de documentos de formalização de 
demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo 
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 
garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 
das respectivas leis orçamentárias” (art. 12, VII). 

 
 
Responsáveis pela Gestão 
 

 
Biênio: 2024 e 2025 
 
Presidente: Maciley do Santos Amorim 
 
Assessoria Executiva: Elaine Aparecida Correia Lopes 
 
Controle Interno: Juliana Santos Rocha 

 
Procuradoria Jurídica: Marcio Ricardo de Oliveira Rodrigues 

 
Equipe de Planejamento: Marcus Vinícius de Lacerda Ferreira 

                                                      Monica Souza dos Santos Costa 

                                           Elaine Aparecida Correia Lopes 
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